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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.086, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Dispõe sobre a permissão para início de operação do estabelecimento 
imediatamente após o ato de inscrição tributária e a conversão do alvará 
de funcionamento provisório em alvará de funcionamento condicionada 
à apresentação das licenças ou autorizações de funcionamento emitidas 
pelos órgãos competentes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-411/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º Os Municípios que aderirem à Redesim emitirão Alvará de 
Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato de inscrição tributária, 
exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto. 

§ 1º A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará 
de Funcionamento será condicionada à apresentação das licenças 
ou autorizações de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades 
competentes, ressalvados os casos de baixo risco que importam na 
dispensa do alvará.” (NR) 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, estabelece normas 
gerais de simplificação e integração do processo de registro e legalização de 
empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de também criar a Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM. 

Este projeto de lei pretende permitir que o estabelecimento inicie 
suas operações imediatamente após o ato de inscrição tributária, não mais após o 
ato de registro. No mais, no que se refere a conversão do alvará de funcionamento 
provisório em alvará de funcionamento, situação que exige o cumprimento de 
algumas condicionantes, acrescentou uma ressalva para que as condicionantes não 
se sejam observadas nos casos de baixo risco, uma vez que importam na dispensa 
de alvará.  

Na Comissão Especial para análise da Medida Provisória nº 881, de 
2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, essa proposta 
foi adicionada ao projeto de lei de conversão, porém acabou sendo retirada durante 
a tramitação, em meio a negociações para a aprovação de um texto mais enxuto. 

Pelo exposto, peço o apoio dos colegas parlamentares para a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 
Estabelece diretrizes e procedimentos para a 

simplificação e integração do processo de 

registro e legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - REDESIM; altera a Lei 

nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, e das Leis nºs 7.711, de 22 

de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 

1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, 

de 4 de julho de 1994; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de simplificação e integração do 

processo de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

CAPÍTULO I 

DA REDESIM E DAS DIRETRIZES PARA SUA ESTRUTURAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os Municípios que aderirem à Redesim emitirão Alvará de Funcionamento 

Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato 

de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto.  

§ 1º A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de 

Funcionamento será condicionada à apresentação das licenças ou autorizações de 

funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes.  

§ 2º Caso os órgãos e entidades competentes não promovam as respectivas 

vistorias no prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório, este se converterá, 

automaticamente, em definitivo.  

§ 3º O Alvará de Funcionamento Provisório será emitido contra a assinatura de 

Termo de Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável legal pela sociedade, 

no qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar os requisitos exigidos para 

funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito 

de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio.  

§ 4º Do Termo de Ciência e Responsabilidade constarão informações sobre as 

exigências que deverão ser cumpridas com anterioridade ao início da atividade do empresário 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6086/2019 

ou da pessoa jurídica, para a obtenção das licenças necessárias à eficácia plena do Alvará de 

Funcionamento.  

Art. 7º Para os atos de registro, inscrição, alteração e baixa de empresários ou 

pessoas jurídicas, fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 

documental ou formal, restritiva ou condicionante, que exceda o estrito limite dos requisitos 

pertinentes à essência de tais atos, observado o disposto nos arts. 5º e 9º desta Lei, não 

podendo também ser exigidos, de forma especial:  

I - quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, excetuados os casos de autorização legal prévia;  

II - documento de propriedade, contrato de locação ou comprovação de 

regularidade de obrigações tributárias referentes ao imóvel onde será instalada a sede, filial ou 

outro estabelecimento;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresários ou pessoas jurídicas, bem como para 

autenticação de instrumento de escrituração;  

IV - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por 

declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação 

criminal;  

V - (VETADO).  

§ 1º Eventuais exigências no curso de processo de registro e legalização de 

empresário ou de pessoa jurídica serão objeto de comunicação pelo órgão competente ao 

requerente, com indicação das disposições legais que as fundamentam.  

§ 2º Os atos de inscrição fiscal e tributária, suas alterações e baixas efetuados 

diretamente por órgãos e entidades da administração direta que integrem a Redesim não 

importarão em ônus, a qualquer título, para os empresários ou pessoas jurídicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  
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 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o 

exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado 

por legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao 

disposto no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos 

de liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e 

os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 

estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 

outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


